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de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará - Lei nº 057, de 
06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO o teor do expediente da lavra da Drª Regiane 
Brito Coelho Ozanan, no qual solicita ser designada para atuar 
em uma das Promotorias de Justiça de Ananindeua, para dar 
seguimento a tratamento de saúde de sua fi lha, conforme laudos 
médicos em anexo;
CONSIDERANDO que só excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
da qual for titular;
CONSIDERANDO que as circunstâncias narradas no expediente 
justifi cam tal medida excepcional;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 206/2014-MP/
COORDENADORIA, datado de 29/8/2014, protocolizado sob o 
n.º 36436/2014, em 1º/9/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça REGIANE BRITO COELHO 
OZANAN para exercer as atribuições do 2º e 3º cargos da 
Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua, em atuação 
conjunta, especifi camente perante a 12ª Vara, no período de 3/9 
a 31/10/2014, com prejuízo das atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5668/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que o 1º, 2º e 3º Juizados Especiais Criminais 
de Ananindeua foram unifi cados e transformados em Vara do 
Juizado Especial Criminal de Ananindeua;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito da Vara do Juizado Especial 
Criminal de Ananindeua;
CONSIDERANDO que o Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Pará, em sua 3ª Sessão Ordinária, realizada 
em 2/2/2014, unanimemente, decidiu pelo deferimento do 
pedido de afastamento parcial do Dr. Daniel Menezes Barros, 
Promotor de Justiça, deixando a critério desta Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para Área Jurídico-Institucional, a escolha da 
Promotoria de Justiça onde o referido membro irá exercer suas 
atribuições institucionais, a contar de 10/2/2014;
CONSIDERANDO que nos termos da Comunicação de Resultado 
de Exame Médico expedida pela Secretaria Executiva de 
Administração, convém que o Promotor de Justiça Roberto 
Joaquim da Silva Filho retorne ao trabalho sem sobrecarga de 
serviço;
CONSIDERANDO que nos termos da Comunicação de Resultado 
de Exame Médico expedida pela Secretaria Executiva de 
Administração, o Promotor de Justiça Roberto Joaquim da Silva 
Filho deverá manter acompanhamento ambulatorial;
CONSIDERANDO a relevância das recomendações acima citadas;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal de 
1988;
CONSIDERANDO a determinação do Egrégio Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP) constante do Relatório Conclusivo 
da Inspeção da Corregedoria Nacional do Ministério Público, no 
sentido de que todos os membros deste Parquet devem retornar 
as suas Promotorias de Justiça de origem;
CONSIDERANDO que só, excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
diversa da qual for titular;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 580/2014-CJE, datado 
de 18/7/2014, protocolizado sob o n.º 30783/2014, em 
25/7/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça DANIEL MENEZES BARROS e 

ROBERTO JOAQUIM DA SILVA FILHO para exercerem atribuições 
perante a Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, 
no período de 1º a 30/9/2014, com prejuízo das respectivas 
titularidades.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5669/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 209/2014-MP/
COORDENADORIA;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria de Justiça de 
Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 201/2014-MP/
COORDENADORIA, datado de 22/8/2014, protocolizado sob o 
n.º 35408/2014, em 25/8/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALEXANDRE MARCUS FONSECA 
TOURINHO para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal de 
Ananindeua, as atribuições do 4º cargo, em atuação conjunta, 
no período de 1º/9 a 31/10/2014, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5670/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 3º cargo da  Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventude de Belém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ HAROLDO CARNEIRO 
MATOS para exercer na Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude de Belém, as atribuições do 3º cargo, no período de 
31/8 a 3/9/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5671/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça titular do 1º cargo 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e 
da Moralidade Administrativa de Belém, Promotor de Justiça 
Hamilton Nogueira Salame, encontra-se convocado para atuar 
na Procuradoria Cível;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito das Promotorias de Justiça de 
Defesa do Patrimônio e da Moralidade Administrativa de Belém;

CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 710/2014-MP/5ªPJ/DPP/
MA, datado de 20/8/2014, protocolizado sob o n.º 34731/2014, 
em 20/8/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça HELENA MARIA OLIVEIRA 
MUNIZ GOMES para exercer nas Promotorias de Justiça de 
Defesa do Patrimônio e da Moralidade Administrativa de Belém, 
as atribuições do 1º cargo, no período de 2/9 a 31/10/2014, sem 
prejuízo da titularidade no 2º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5672/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o afastamento do Promotor de Justiça José 
Maria Costa Lima Júnior;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito das Promotorias de Justiça de 
Defesa do Patrimônio e da Moralidade Administrativa de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 710/2014-MP/5ªPJ/DPP/
MA, datado de 20/8/2014, protocolizado sob o n.º 34731/2014, 
em 20/8/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ELAINE CARVALHO CASTELO 
BRANCO para exercer nas Promotorias de Justiça de Defesa 
do Patrimônio e da Moralidade Administrativa de Belém, as 
atribuições do 6º cargo, no período de 2/9 a 31/10/2014, sem 
prejuízo da titularidade no 6º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5708/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 710/2014-MP/5ªPJ/DPP/
MA, datado de 20/8/2014, protocolizado sob o n.º 34731/2014, 
em 20/8/2014;
R E S O L V E:  
REVOGAR, a partir de 2/9/2014, a convocação do Promotor 
de Justiça ANTÔNIO LOPES MAURÍCIO para atuar no cargo 
de 6º Promotor de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e 
da Moralidade Administrativa de Belém, com prejuízo de suas 
atribuições no 2º cargo da Promotoria de Justiça de Barcarena, 
contida na portaria n° 7869/2013-MP/PGJ, de 17/12/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5709/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);


